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CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2025 

        DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 
O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Coração de Maria - Bahia manifesta 

interesse em contratar empresa para serviço Avaliação Atuarial 2025 – base: 2024, DRRA – 

Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial – CADPREV, custos atuariais, mapa de 

contabilização dos resultados atuariais, com a utilização do plano de contas, demonstrativo das 

projeções atuariais do RPPS (LRF art.53º, § 1º, inciso II), Atendimento da lei de diretrizes 

orçamentárias (LRF art. 4º,§ 2º, Inciso IV, “a”) projeção atuarial das receitas e despesas do 

município ao longo de 75 anos. Equilíbrio financeiro e atuarial, ganhos e perdas atuariais, viabilidade 

do plano de custeio, duração do passivo, plano de amortização do déficit atuarial, certificado e nota 

técnica atuarial – CADPREV, relatório de gestão atuarial – caso possua convenio pró-gestão, 

reposta aos questionamentos do tribunal de contas, MF/SPS ou qualquer outro órgão. Visando 

atender as necessidades do IPCM. 

As empresas interessadas deverão solicitar Termo de Referência para preenchimento de proposta, 

e enviá-las no prazo de três dias úteis dessa publicação, no seguinte e-mail: 

institutodeprevidenciadecoracaodemaria@hotmail.com ou entregar presencialmente na sede 

do instituto de previdência. 

. Juntamente com as cotações solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os 

seguintes documentos: 

 Documentos relativos a habilitação jurídica (Contrato social consolidando ou todas 

as respectivas alterações, documentos dos sócios e prova de inscrição no cadastro 

nacional de pessoa jurídica (cartão CNPJ); 

 Documentos de regularidade fiscal e trabalhista – certidão de regularidade municipal, 

fazenda estadual e fazenda federal, certificado de regularidade relativa com fundo de 

garantia por tempo de serviços (FGTS) e certidão negativa de débitos trabalhistas; 
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